
 

ANEXO IV 

DOCUMENTAÇÃO PARA VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO DE RENDA 

PARA OS CURSOS DA UFSC 

 

DAS INFORMAÇÕES GERAIS 

1. AS VAGAS RESERVADAS PELAS MODALIDADES DE RENDA IGUAL OU 

INFERIOR A 1,5 SALÁRIOS MÍNIMOS PER CAPITA SÃO DESTINADAS A 

CANDIDATOS ORIUNDOS DE FAMÍLIAS COM RENDA IGUAL OU 

INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO PER CAPITA, CONFORME 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.1º DA LEI 12.711 DE 29 DE AGOSTO DE 2012. 

PARA ESTE FIM, CONSIDERAR-SE-Á: 

I- Família: Unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas, eventualmente ampliada 

por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar. Esta definição não tem como parâmetro unicamente o 

domicílio, mas, observa a relação de consanguinidade, dependência financeira e os laços 

afetivos dos seus integrantes, sendo que: 

a) A definição de família unipessoal (uma só pessoa, no caso quando o candidato se 

autodeclara independente financeiramente) somente é feita após entrevista com a 

Comissão de Validação da Autodeclaração de Renda. Para tal definição, resgata-se a 

trajetória de vida do candidato observando a comprovação de rendimentos próprios que 

garantam sua subsistência autônoma e individual. O candidato deve residir em domicílio 

diferente da família de origem, não receber nenhuma espécie de auxílio do grupo familiar, 

mesmo que esporadicamente (dinheiro, pagamento de aluguel, alimentos, passagens, 

pensões, vestuários, entre outros);  

b) Candidatos  com idade até 24 anos, ainda que não residam com os pais ou responsáveis, 

devem apresentar as seguintes documentações deles: documento oficial com foto; 

declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF; comprovante de residência e 

declaração de separação, se houver (decisão judicial, documento em cartório ou 

declaração de punho). 

Parágrafo único: A independência financeira será analisada pela comissão de validação 

de renda e o estudante deverá apresentar informações em entrevista e apresentação de 

documentos que comprovem tal situação. 

c) Candidato solteiro e sem rendimentos próprios, independentemente da idade, deverá 

apresentar documentação completa de sua família de origem, mesmo quando residente 

em domicílio diferente daquela; 

d) Para os estudantes que possuem Cadastro PRAE, a comissão utilizará como um dos 

elementos de análise. Poderá ser solicitada justificativa de situação relevante que esteja 

diferente da atual. Não dispensando o envio da documentação solicitada na portaria  

processo seletivo. 



 

e) Para membros declarados no grupo familiar que não tenham relação de parentesco com 

o candidato, ou cuja família de origem (pai e/ou mãe) é diferente da do candidato, deverá 

ser apresentada documentação comprobatória do vínculo/dependência (termo de guarda 

ou assemelhados) e documentação de renda da família de origem, quando for o caso. 

f) Renda familiar bruta mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as 

pessoas da família, calculada na forma do disposto no Art.7º da Portaria Normativa N o 

18/2012 do Ministério da Educação. 

II- Será utilizado o salário mínimo nacional de 2022 como valor de referência para o corte 

de renda. 

III- A documentação para comprovação da condição de renda familiar será analisada por 

equipe multidisciplinar habilitada que, conforme a especificidade de cada caso, poderá:  

a) Avaliar elementos que demonstrem patrimônio ou padrão de vida incompatível 

com a renda declarada, podendo acarretar no indeferimento do processo de 

validação da renda e consequentemente a não habilitação para matrícula. 

b) Consultar os órgãos públicos em caso de suspeita de fraudes, omissões ou demais 

irregularidades. 

c) Solicitar outros documentos acerca de situações específicas identificadas na 

entrevista e não previstas no edital, como por exemplo, relatório de situação 

cadastral e fiscal do CPF junto à Receita Federal (espelho de CPF), Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), entre outros. 

 

2. DOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RENDA: 

I - O candidato deverá enviar por meio do sistema SISVALIDA os documentos 

comprobatórios de cada integrante do núcleo familiar incluindo o candidato, conforme os 

itens 1 ao 12, descritos abaixo. 

a) Os modelos de formulários estão disponíveis neste edital, bem como na etapa 

online de matrícula e na página https://validacoes.proafe.ufsc.br/ 

b) Os formulários que não possuem modelo, nem possuem forma obrigatória 

prescrita em lei, podem ser digitados e impressos, ou redigidos à mão, com 

assinatura do candidato ou usar o Formulário X. 

c) Os documentos comprobatórios da condição de renda devem ser digitalizados a 

partir de documentos originais. 

II - O grupo familiar do candidato, ou ele próprio, pode se enquadrar em mais de uma 

modalidade (das descritas abaixo) na comprovação da renda, sendo obrigatória a 

comprovação através da apresentação dos documentos solicitados. 

 

2.1 DOS DOCUMENTOS GERAIS PARA TODAS AS MODALIDADES 

I- É obrigatória a apresentação para TODOS os membros em TODAS as modalidades: 

https://validacoes.saad.ufsc.br/
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https://validacoes.saad.ufsc.br/


 

a) Comprovante de residência de somente um dos meses de análise (água, luz etc.) 

do candidato, e caso não resida com a família deverá apresentar também o 

comprovante da família de origem; 

b) Cópia da Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, quando houver; 

c) Cópia da Certidão de Óbito de pais e/ou cônjuges falecidos, quando houver; 

d) Menores de 18 anos, apresentar cópia somente RG ou Certidão de Nascimento 

(para aqueles que não possuem vínculo empregatício e/ou vínculo bancário); 

e) Candidatos internacionais, passaporte com visto permanente; 

f) Outras formas de rendimento: os integrantes do núcleo familiar que receberam 

outros rendimentos (bolsa família, auxílio reclusão, etc) devem apresentar 

documentos comprobatórios para justificar a origem da renda na conta; 

g) Formulário de requerimento para comprovação de renda (Formulário I); 

h) Declaração de Independência Econômica: candidatos deverão entregar 

“declaração de independência  econômica” (formulário V) devidamente 

preenchida e assinada por duas pessoas, que não possuam nenhum vínculo 

familiar com o candidato (anexar cópia do documento de identificação das 

testemunhas); quando for o caso; 

i) Menores de 21 anos: Declaração de Pensão Alimentícia – (Formulário VIII), 

quando for o caso;  

j) Declaração de Auxílio de Terceiros: Para os casos nos quais o candidato receba 

auxílio financeiro de alguém fora do grupo familiar –(Formulário IX), quando for 

o caso. 

 

II-  É obrigatória a apresentação para TODOS os membros do grupo familiar acima de 

18 anos: 

a) Carteira de Trabalho: cópias das páginas da foto e da identificação, da página do 

último contrato de trabalho registrado e da página seguinte em branco (mesmo 

que não haja nenhum contrato de trabalho, deve-se tirar cópia da primeira folha 

do contrato em branco). Somente nos casos em que a página de identificação tem 

inscrição manual (modelo antigo), ou não possua carteira de trabalho, juntar cópia 

do documento de Identidade e CPF. Caso o familiar seja maior de 18 anos e não 

possua carteira de trabalho preencher declaração (formulário VI). 

b) Última declaração de IRPF entregue acompanhada do recibo de entrega à Receita 

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

(Dispensados de declarar IRPF devem imprimir sua “Situação das Declarações 

IRPF 2022”, contendo a informação “sua declaração não consta na base de dados 

da Receita Federal”, que deve ser obtida no endereço eletrônico 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas

/index.asp e acessando a informação com o número do seu CPF). 



 

Observação: Em caso de retificação o candidato deverá entregar a declaração 

original, a declaração retificadora e seus respectivos recibos de entrega. 

c) Extratos de todas as contas bancárias dos meses de janeiro, fevereiro e março de 

2023 (corrente, poupança, aplicação financeira, etc.).  

d) Para àqueles que não possuem relacionamento bancário, Certidão Negativa de 

Relacionamento com o Sistema Financeiro, a ser obtida no endereço eletrônico 

https://www.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoCCS; ou Extrato do 

REGISTRATO, para àqueles que possuem relacionamento bancário, a ser obtido 

no endereço eletrônico https://www.bcb.gov.br/cidadaniafinanceira/registrato   

 

3- DAS MODALIDADES 

Caso um membro se enquadre em mais de uma modalidade deverá apresentar os 

documentos relativos a cada modalidade 

3.1 DOS TRABALHADORES ASSALARIADOS: 

a) Contracheques dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2023. 

b) Documento de Rescisão do Contrato de Trabalho, no caso de demissão dentro do 

período estabelecido no item “a” acima. 

 

3.2 DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS: 

a) Declaração de Rendimentos Mensais (Formulário II), informando a atividade que 

realiza e a renda média mensal dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2023, 

além de outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.) quando houver. 

b) Quaisquer comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados, se 

houver. 

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos meses 

janeiro, fevereiro e março de 2023, compatíveis com a renda declarada. 

d) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos, emitido por 

contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos 

meses janeiro, fevereiro e março de 2023, referentes à entrada bruta de recursos 

financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados mensalmente, 

incluindo o pró- labore e divisão de lucros.  

e) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), 

informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de janeiro, 

fevereiro e março de 2023. 

 

3.3 DOS TRABALHADORES QUE ATUAM COMO MOTORISTAS DE 

APLICATIVO 

https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/emitirCertidaoCCS
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a) Extrato de todas as contas bancárias 

b) Comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados no aplicativo  

c) Declaração do Imposto de renda 

d) Será utilizado como renda 60% do rendimento bruto total recebido pelo aplicativo, 

conforme determinado pelo decreto federal n.º 9580/2018, art. 39, inciso II.  

 

3.4 DOS TRABALHADORES COM RENDIMENTOS INFORMAIS (BICOS):  

a) Declaração de Rendimentos Mensais (Formulário II), informando a atividade que 

realiza e a renda média mensal dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2023, 

além de outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.), quando houver. 

b) Quaisquer comprovantes de recebimento de valores por serviços prestados, se 

houver. 

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 2023, compatíveis com a renda declarada, quando 

houver.  

d) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), 

informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de janeiro, 

fevereiro e março de 2023. 

 

3.5 DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS OU EM AUXÍLIO 

PREVIDENCIÁRIO: 

a) Comprovante de proventos referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 

2023, disponibilizado no endereço eletrônico: https://www.inss.gov.br/ ou 

diretamente nos postos de atendimento do INSS. O valor a ser informado deve ser 

da renda bruta mensal. Caso o órgão pagador for outro instituto/fundo de 

previdência, deverá ser apresentada a folha de pagamento do benefício. 

Obs. Na impossibilidade de imprimir o comprovante, o candidato deverá 

apresentar cópia da tela onde consta a negativa de impressão. 

 

3.6 DOS RECEBEDORES DE PENSÃO ALIMENTÍCIA OU AJUDA 

FINANCEIRA: 

a) RG e CPF 

b) Sentença judicial com a especificação do valor OU, caso não haja processo 

judicial, apresentar declaração, identificando a natureza e o valor, assinada pela 

pessoa que fornece a ajuda, acompanhada de um documento oficial de 

identificação com foto e assinatura. 

c) Comprovantes de recebimento referente aos meses de janeiro, fevereiro e março 



 

de 2023. 

d) Declaração de Pensão Alimentícia – Formulário VIII. 

 

3.7 DOS ESTAGIÁRIOS OU BOLSISTAS:  

a) RG e CPF 

b) Contrato de estágio ou termo de compromisso de bolsa. Será considerado no 

cálculo de renda bruta familiar o valor das bolsas recebidas, exceto aquelas de 

natureza assistencial. 

c) Em caso de recebimento de bolsa estudantil e benefícios afins, o candidato deverá 

apresentar declaração ou documento que comprove a natureza da mesma. 

 

3.8 DOS PROPRIETÁRIOS/SÓCIOS DE EMPRESAS E MICROEMPRESAS: 

a) Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) mais atual, completa, 

com recibo de entrega. 

b) DECORE - Declaração Comprobatória de percepção de rendimentos, emitido por 

contador ou escritório contábil, devendo constar, no mínimo, as informações dos 

meses de janeiro, fevereiro e março de 2023, referentes à entrada bruta de recursos 

financeiros do empreendimento e os pagamentos efetuados mensalmente, 

incluindo o pró-labore e divisão de lucros. 

c) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), 

informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de janeiro, 

fevereiro e março de 2023. 

 

3.9 DOS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI): 

a) Declaração do SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega. A 

declaração Declaração do SIMPLES pode ser realizada por meio desta página: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/dasnsi

mei.app/Identificacao 

b) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), com 

firma reconhecida em cartório do declarante, informando a atividade que realiza 

e a renda média mensal dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2023. 

 

3.10 DOS TRABALHADORES EM ATIVIDADE RURAL:  

a) Movimentação do Bloco de Notas do ano anterior emitido por órgão da prefeitura 

municipal onde o trabalhador registrou seu bloco de notas ou na Secretaria da 

Fazenda. (Exatoria); Se o trabalhador rural não possuir bloco de notas ou  não 

tiver realizado movimentação no ano de anterior, apresentar negativa de produção 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/dasnsimei.app/Identificacao
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATSPO/dasnsimei.app/Identificacao


 

emitida por esses mesmos órgãos. 

b) Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) mais atual. 

 

c) Escrituração Contábil Fiscal (ECF) mais atual, completa, com recibo de entrega, 

ou SIMPLES mais atual, completo, com recibo de entrega, se houver. 

d) Contrato de arrendamento, se houver. 

 

3.11 DOS DESEMPREGADOS E PESSOAS DO LAR (todos os integrantes do 

grupo familiar maiores de 18 anos que não obtiveram nenhum tipo de rendimento, formal 

ou informal, nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2023): 

a) Comprovante de pagamento do Seguro Desemprego (referente aos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 2023, se houver); 

b) Declaração de não percepção de rendimentos (Formulário IV). 

 

3.12 DAS PESSOAS QUE AUFEREM RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU 

ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS: 

a) Contrato (s) de locação ou arrendamento (s) devidamente registrado (s) em 

cartório, quando houver, acompanhado do recibo dos meses de janeiro, fevereiro 

e março de 2023. 

b) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), 

informando à atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de janeiro, 

fevereiro e março de 2023, bem como outras rendas (pensão, aposentadoria, etc.) 

se houver. 

 

3.13 DOS PESCADORES: 

a) Cópia da Carteira de pescador profissional. 

b) Declaração do sindicato, associação ou similar, especificando a renda mensal 

recebida, ou documento correspondente, ou declaração de Rendimentos 

(Formulário II) informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos 

meses de janeiro, fevereiro e março de 2023. 

c) Livro caixa ou demonstrativos de entradas e saídas mensais (Formulário VII), 

informando a atividade que realiza e a renda média mensal dos meses de janeiro, 

fevereiro e março de 2023. 

 

 
 

 


